
segunda-feira, 14 de outubro de 2019  |  Ano VI - Edição nº 00550 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Iraquara
Decreto
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Gabinete do Prefeito                               

 

DECRETO N.º 244, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

“Desafeta Bens Públicos, e da Outras 
Providências.”. 

 
O Prefeito Municipal de Iraquara, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
considerando a necessidade de alienar bens móveis inservíveis, ou antieconômicos do 
patrimônio municipal, que já não atendem a necessidades do município. 
 
DECRETA 
 
Art. 1º. Desafetar os bens públicos anexos, subtraindo sua destinação pública, a fim de 
que passem para a categoria de Bens Dominicais. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições, em contrário. 
  
 
 

Iraquara/Ba, 09 de outubro de 2019. 
 
 

EDIMÁRIO GUILHERME DE NOVAIS 
Prefeito Municipal 

Rua Rosalvo Félix | 74 | Centro | Iraquara-Ba
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